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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 – SARP/MA 

PROCESSO nº. 153943/2021 – SARP/SEGEP 

 

EDITAL SIGA 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES - SEGEP, por meio da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada 

nos termos da Lei nº 11.000, de 04 de abril de 2019, torna público que realizará licitação para 

Registro de Preços na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com citério de julgamento Menor 

Preço por Item, objetivando o Registro de Preços de interesse da Agência Estadual de Defesa 

Agropecuária - AGED/MA; Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural - 

AGERP/MA; Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão – CBMMA; Escola de Governo do Estado do 

Maranhão - EGMA; Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

- FAPEMA/MA; Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos - IMESC/MA; 

Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA; Agência Estadual de Mobilidade Urbana e 

Serviços Públicos - MOB/MA; Procuradoria Geral do Estado do Maranhão - PGE; Polícia Militar do 

Maranhão – PMMA; Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão – 

PROCON; Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP/MA; Secretaria de Estado de 

Articulação Política – SECAP/MA; Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação - 

SECTI/MA; Secretaria de Estado do Esporte e Lazer – SEDEL/MA; Secretaria de Estado dos Direitos 

Humanos e Participação Popular – SEDIHPOP/MA; Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/MA; 

Secretaria de Estado de meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA; Secretaria de Estado da 

Mulher – SEMU/MA; Secretaria de Estado de Programas Estratégicos - SEPE/MA; Secretaria de 

Estado do Turismo – SETUR/MA; Universidade Estadual do Maranhão – UEMA e Universidade 

Estadual da Região Tocantina do Maranhão – UEMASUL, conforme descrito neste Edital e seus 

anexos. 

 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de 

setembro de 2020, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011 e da Lei Estadual nº 

10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/1993 e as exigências estabelecidas neste edital. 

 

O Pregão será realizado através do site www.compras.ma.gov.br, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

DA ABETURA: 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 06/10/2021 

HORÁRIO: 14h00min (horário de Brasília) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.ma.gov.br 

E-MAIL PARA CONTATO: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de veículos de grande porte, em 

conformidade com especificações e quantidades constantes neste edital e anexos. 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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1.2. A quantidade dos serviços indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é estimativa de 

consumo anual e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo 

ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo estimado desta licitação é de R$ 22.347.151,03 (vinte e dois milhões, 

trezentos e quarenta e sete mil, cento e cinquenta e um reais e três centavos). 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO. 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e 

estejam previamente registradas no CADFOR/MA – Cadastro de Fornecedores do Estado do 

Maranhão, conforme disposto no Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de setembro de 2020, 

observando o seguinte:  

2.1.1. A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão Administrativa no site www.compras.ma.gov.br, no link “Área do 

Fornecedor” ícone “Àrea Restrita do Fornecedor”, mediante digitação de login e senha pessoal e 

intransferível do credenciado.  

2.1.2.  A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, constante no Portal de Compras Governamentais, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa do responsável pelo 

CADFOR/MA, devidamente justificado. 

2.1.3. As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento licitatório 

estão disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais e Downloads” e no link “Área 

do Fornecedor”. 

2.1.4. O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa 

licitante implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado, 

bem como a presunção de capacidade técnica para operacionalização do sistema e realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

2.1.5. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 

2.1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no e-

fornecedor e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

b) empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) que se apresentem na qualidade de subcontratadas, exceto nas condições previstas da lei nº 

10403 de 29/12/2015; 

d) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme 

art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

e) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

f) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

g) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

h) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

i) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.centraldecompras.ms.gov.br/
http://www.centraldecompras.ms.gov.br/
http://www.centraldecompras.ms.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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j) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do Estado 

do Maranhão; 

2.3. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a 

homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão apresentar 

junto com a documentação de habilitação. 

2.4. Cada licitante apresentará uma única proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

2.5. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

3 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI 

3.1 Em atendimento ao artigo 9º da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015 

regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de 

Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nas licitações públicas no âmbito 

da Administração Pública Estadual, fica estabelecido: 

3.1.1. Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – 

MEI. 

3.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$80.000,00 (oitenta mil reais) será 

realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, nos termos do disposto no art. 6º da Lei Estadual acima 

mencionada. 

 

4 – DO CADASTRAMENTO INICIAL DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço exclusivamente por meio do SIGA - 

Sistema Integrado de Gestão Administrativa, até a data e o horário estabelecidos para a abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse 

documento. 

4.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar eletronicamente o 

“Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual representante está 

autorizado pela licitante a participar da presente licitação e a “Declaração de Habilitação” informando 

que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no presente pregão. 

4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances 

4.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.6. A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao sistema 

conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços e documentos de 

habilitação). 

4.7. A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em 

desclassificação/inabilitação da licitante. 

4.8. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas 

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, sob pena de 

desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções constantes deste Edital, quando for 

pertinente. 
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4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

4.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à Secretaria Adjunta 

de Registro de Preços a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 

da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente, para avaliação de sua conformidade, em meio eletrônico 

no formato PDF, contendo as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, 

com o seguinte conteúdo de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados bancários 

tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento (caso 

necessário); 

b) Descrição detalhada dos serviços da presente licitação, em conformidade com a 

quantidade e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital); 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, e total da 

proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos 

após a vírgula. 

d) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da licitação; 

f) Prazo para entrega e do recebimento dos veículos: Conforme item 07 do Termo de 

Referência;  

g) Local para execução dos serviços: Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I 

do Edital); 

h) Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que 

possui pleno conhecimento das condições de execução do contrato, assumindo assim 

todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como 

justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais; 

 

5.2. Os documentos anexados ao sistema deverão ser cópias fiéis de documentos originais 

autenticados. 

5.3. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

5.4. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o inciso 

IV do artigo 43 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
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5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.7. Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços superiores ao estimados pela 

Administração, que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos  respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

5.8.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior. 

5.8.2.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

5.10. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.  

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TR, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.5.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado em 

primeiro lugar. 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “randômico”, em 

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.9. Havendo disputa entre duas ou mais licitantes, o pregoeiro acionará o tempo randômico, 

avisando as licitantes na sessão. 

6.10. O sistema aleatoriamente determinará o tempo randômico, que poderá ser no intervalo de 0 

(zero) a 10 (dez) minutos, findo o qual a sessão de lances será automaticamente encerrada pelo 

sistema. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. 

6.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de 

desempate, a preferência de contratação para estas. 

6.12.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados 

pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até de 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço, 

quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

6.13. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

a) Ocorrendo o empate, a ME ou EPP melhor classificada nos termos do subitem 6.12.1 terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de até 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto. 

b) Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da alínea “a”, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 

6.14. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação 

exclusiva para ME/EPP, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei n. 

8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.14.1. No país; 

6.14.2. Por empresas brasileiras; 

6.14.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.14.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou lances empatados. 

6.16. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Encerrada a etapa de envios de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema eletrônico contraproposta à licitante que tenha apresentado lance com menor preço, para que 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PE Nº 035/2021-SARP/SEGEP/MA   

   7 

 

SEGEP/SARP 
Nº  

Proc.: 153943/2021 

Rub.____________ 
 

 

seja obtida melhor proposta observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

6.17.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.17.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 1 (uma) hora, 

envie a proposta adequada ao lance vencedor após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.17.4. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.17.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

6.17.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; ou 

6.17.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho. 

6.17.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

6.18. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação, bem 

como analisará a adequação do objeto ofertado com as especificações técnicas requeridas no Edital 

e os demais documentos classificatórios. 

6.19. Quando o Termo de Referência (TR) prever a apresentação de amostra do objeto licitado, o 

Pregoeiro exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar a apresente, observando-se o 

procedimento estabelecido no TR.  

6.20. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 

lances. 

6.21. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto 

ao sistema serão considerados válidos. 

6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

7. DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) Forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;  
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c) Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que  

d) Apresente preços inexequíveis; 

7.2. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de:  

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;  

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.  

 

7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.4.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, que poderá ser encaminhada via e-mail, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, desde que formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

7.6. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema SIGA e no 

site www.segep.ma.gov.br, desta forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme 

determinado pelo pregoeiro, para cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos 

estipulados. 

7.7. Encerrada a analise quanto a aceitação, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante 

observando as exigências deste edital. 

 

8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, no site 

www.compras.ma.gov.br e/ou SICAF; 

8.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no 

endereço: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

8.1.4. Constatada a existência de sanção impeditiva, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação; 

8.1.5. É dever da licitante atualizar previamente a documentação constante do CADFOR/MA 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta nos documentos de habilitação, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.1.6. É também dever da licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo 

Edital e que não esteja abrangida pelo CADFOR/MA, em conjunto com a apresentação da 

proposta nos documentos de habilitação. 

http://www.compras.ma.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.2. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que estejam ou não participando na condição 

de subcontratadas, deverão que comprovar possuir os documentos a seguir, independentes de já 

possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

8.2.1. Habilitação Jurídica; 

8.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.2.3. Qualificação Técnica; 

8.2.4. Qualificação Econômica e Financeira. 

 

8.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante: 

8.3.1. Célula de Identidade/RG e CPF do representante dos sócios; 

8.3.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado; 

8.3.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus 

administradores; 

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 

de autorização. 

8.3.8. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão 

expedida pela Junta Comercial, que comprove a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, além da declaração escrita, de que cumpre os requisitos legais. 

8.3.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

8.5.1. No caso de Procurador: 

8.5.1.1. Instrumento de mandato público, ou; 

8.5.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com 

firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao 

art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para 

outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

8.5.2. No caso de sócio-gerente: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.5.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

8.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal;  

8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à 

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.3.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.4 Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.  

8.6.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a:  

8.6.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal;  

8.6.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.  

8.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

8.6.7. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução nº 1470/2011/TST. 

8.6.8. As Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor 

Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
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efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 

147/2014; 

8.6.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.6.8.1. 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. Quando a prova de regularidade de que trata os subitens 8.6.4 e 8.6.5, for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

 

8.8. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

8.8.1. No mínimo, 1 (um) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação, em pelo menos 10% do quantitativo de 

diárias e KM rodado. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função comprovadamente habilitado. 

8.8.1.1. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação do(s) atestado(s): 

8.8.1.2. Razão social e CNPJ da pessoa jurídica emitente; 

8.8.1.2. Endereço, telefone, fac-símile e e-mail da pessoa jurídica; 

8.8.1.3. Períodos de vigência do contrato com a licitante;  

8.8.1.4. Breve descrição dos serviços realizados. 

8.8.2. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica; 

8.8.3 - O licitante, caso solicitado pelo pregoeiro, deve disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade e atendimento aos quantitativos dos atestados 

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do CONTRATO que deu suporte à 

contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços. 

8.8.4- Declaração de que manterá, durante a execução do contrato, preposto na cidade de São 

Luís/MA, objetivando prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamações, acordar a 

respeito, dentre outras atribuições, durante a vigência do contrato, indicando o nome do 

preposto que irá representá-la quando da execução do contrato, fornecendo telefone, na 

cidade de São Luís/MA, endereço e telefone de contato para os casos de urgência, em 

observância ao disposto no art. 68 da Lei 8.666/93; 

8.9. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.9.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 

(sessenta) dias consecutivos anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo 

se a mesma trouxer consignado o seu prazo de validade. 

8.9.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

8.9.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente - LC, superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.10.  As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido deverão comprovar 

considerados os riscos para a administração, Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo no valor 

de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação para os itens/lotes aos quais sagrar-se 

vencedora, devendo a comprovação ser feita relativamente a data de apresentação da proposta de 

preços, de acordo o § 3o do artigo 31 da lei 8.666/93. 

8.10.1. Declaração da licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que 

um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data da apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

licitante.  

8.1102. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – 

DRE, relativa ao último exercício social.  

8.11. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

8.11.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.11.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  

8.11.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

8.11.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. 

8.11.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 

o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

8.11.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, 

do art. 3º da IN RFB nº 1.420/2013 e alterações. 

8.12. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.13. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

8.14. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo. 

8.15. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que 

apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital. 

8.16. Caso seja permitia a participação de empresas reunidas em consórcio, deverão ser observadas 

as seguintes exigências: 

8.16.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 

que deverá possuir amplos poderes para representar as consorciadas no procedimento 
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licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 

judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

8.16.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 

consorciada; 

8.16.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;  

8.16.4. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por ME e EPP, não será 

necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira. 

8.16.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 

nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

8.16.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; 

8.16.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

8.16.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio 

de mais de um consórcio ou isoladamente. 

 

9. REGISTRO ADICIONAL AO PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR 

9.1. Poderão ser registradas ao preço da primeira colocada em cada item/lote tantas fornecedoras 

que aderirem ao preço da primeira, admitida inclusive para complementação da quantidade estimada 

para o item ou lote, observada a ordem de classificação das propostas. A confirmação de registro 

ao primeiro menor preço será registrado na própria sessão da licitação. 

9.2. O pregoeiro consultará as demais classificadas, respeitado a ordem de classificação das 

propostas, se aceitam fornecer ao preço e demais condições apresentadas pela primeira 

classificada. 

9.3. As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma ordem 

de classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O pregoeiro efetuará 

consulta no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA e documentação 

de habilitação, para comprovar a regularidade da situação da aderente à proposta, avaliada 

na forma deste Edital.  O pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências da 

proposta de preços e habilitação. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Até 03 (três dias) úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório, exclusivamente por meio eletrônico. 

10.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pela área demandante, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

10.3. Se acolhida a impugnação e acarretar alteração do edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

10.4. As impugnações deverão ser anexadas em campo próprio no sistema mediante acesso ao sítio 

www.compras.ma.gov.br; e encaminhadas via e-mail: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

10.5. A impugnação e esclarecimento deverá conter os dados do interessado ou de quem o 

represente, devidamente datado e assinado com o nome, endereço, telefone, data e assinatura, 

formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico. 

10.7. Caberá o (a) Pregoeiro (a), responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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10.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

www.compras.ma.gov.br e publicadas no site da www.segep.ma.gov.br e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Após a declaração do licitante vencedor, o (a) Pregoeiro (a) abrirá prazo mínimo de 30 

(minutos), quando qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão 

(ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s). 

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.1.2. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar o objeto do certame a licitante 

declarada vencedora e, posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para 

homologação. 

11.3. Uma vez admitido o recurso, o licitante recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as Razões, pelo sistema, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem Contrarrazões também pelo sistema, em outros 03 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.1. Os recursos poderão ser enviados para o e-mail: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

11.4. O(s) recurso(s), será(ão) dirigido a(ao) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão 

ou encaminhá-lo(s) a Autoridade Superior responsável pela autorização da licitação para apreciação. 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

12.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu 

objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

13.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras, terão o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis de convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

13.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da administração ou a pedido do interessado, e desde que ocorra 

motivo justificado. 

13.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de preços, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado em igual prazo, a contar da data 

de seu recebimento. 

13.1.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

http://www.compras.ma.gov.br/
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

13.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

sanções previstas neste Edital.  

13.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  

 

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e sua 

divulgação no site  www.compras.ma.gov.br; os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de 

Registro de Preços para a contratação dos bens/serviços registrados, observadas as normas 

vigentes. 

14.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), nos termos do 

Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020 mediante prévia consulta à Secretaria 

Adjunta de Registro de Preços - SARP para adesão. 

14.3. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Maranhão. 

14.3.1. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviços decorrente 

de adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo 

compromisso não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

14.3.2. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgão participantes. 

14.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que aderirem, conforme o art. 28 do Decreto estadual n° 36.184, de 20 de 

setembro de 2020.  

14.4. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

14.5. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais/serviços registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

14.5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

14.5.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP 

deverá proceder o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

14.6. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias 

contratações, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedora das obrigações 

contratualmente assumidas e à aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, observada a ampla defesa e o contraditório, devendo informar as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PE Nº 035/2021-SARP/SEGEP/MA   

   16 

 

SEGEP/SARP 
Nº  

Proc.: 153943/2021 

Rub.____________ 
 

 

14.7. Após a autorização do órgão gerenciador, a aquisição ou a contratação deverá ocorrer em até 

60 (sessenta) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO BENEFICIÁRIO DA ATA 

15.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou;  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

e) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor; 

15.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 18.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Sendo autorizado a contratação o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços fica 

obrigado a retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos 

equivalentes, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

16.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração.  

16.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, e 

deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho ou assinar o 

Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

16.4. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de 

julho de 1996. 

16.5. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), 

conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 

16.6. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo 

divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a 

regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o 

contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único 

da Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 

16.7. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 
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16.8. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

seguindo as regras estabelecidas no TR. 

16.9. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 

demonstrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, a 

licitante/contratada, que: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Ensejar o retardamento da execução do certame; 

17.2 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 

na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 

seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

17.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 

seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato.  

17.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 

05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA 

por igual prazo. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior.  
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17.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis;  

17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  

17.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Edital.  

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

17.9.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no e-fornecedor e/ou SICAF, e no caso de 

suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais; 

17.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

17.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente;  

17.13. O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

17.14. Tais penalidades poderão ser aplicadas no tanto no decurso do certame como no âmbito 

contratual, a depender do momento da infração cometida.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

18.4. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

18.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

18.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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18.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de erros ou falhas, esta somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com e a ocorrência será registrada em ata. 

18.9. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente 

em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

18.10. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

18.11. Nas hipóteses de anulação/revogação será assegurado aos interessados o exercício prévio do 

contraditório e da ampla defesa. 

18.12. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada em cópia legível, 

devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 

em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do órgão emissor, ou 

autenticados digitalmente quando necessário, sendo que, somente serão considerados os que 

estejam em plena validade. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos 

deverão estar acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. 

Documentos em fax não serão aceitos. 

18.13. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas 

(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, não 

havendo a necessidade de autenticação do documento. 

18.14. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site 

www.compras.ma.gov.br e www.segep.ma.gov.br, onde poderá ser consultado gratuitamente. 

18.14.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados 

na página  www.compras.ma.gov.br e no site www.segep.ma.gov.br na sede da SARP. 

18.15 Ao adquirir o Edital da SARP, o interessado deverá estar ciente da necessidade de 

acompanhamento, na página  www.compras.ma.gov.br e no site www.segep.ma.gov.br, de 

eventuais notificações e comunicações. 

18.16. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência  

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo Único) 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

São Luís/MA, 15 de setembro de 2021. 

 

Deimison Neves dos Santos 

Secretário Adjunto da SARP/MA 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 – SARP/MA 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.OBJETO 
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de veículos de grande porte. 
 
2.MODALIDADE 
A contratação do presente serviço se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no 
tipo menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços. 
 
3.JUSTIFICAVA 
3.1.Considerando a necessidade de disponibilização de veículos para o deslocamento de pessoal nas 
atividades realizadas pela Administração Pública, com o objetivo de realizar a implantação de 
programas de políticas públicas no Estado do Maranhão e promover a otimização dos serviços 
prestados pelos Órgãos Participantes, bem como haja vista a eventual indisponibilidade de veículos 
de propriedade do Governo do Estado do Maranhão para suprir as demandas dos Órgãos 
Participantes, faz-se necessária a abertura de procedimento licitatório visando o Registro de Preços 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos 
automotores de grande porte. 
3.2. Da Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços: 
3.2.1.A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de 
seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, 
não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais 
estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 
frequentes ou de difícil mensuração. 
3.2.2. Em consonância com o Decreto Estadual nº 31.553/2016 e o Decreto Federal nº 7.892/2013 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime 
de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende 
adquirir. 
3.2.3.Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, 
maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de 
casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para 
atender às necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento 
exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 
contratação 
 
4.ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
• Agência Estadual de Defesa Agropecuária - AGED/MA; 
• Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural - AGERP/MA; 
• Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão – CBMMA; 
• Escola de Governo do Estado do Maranhão - EGMA; 
• Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FAPEMA/MA; 
• Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos - IMESC/MA; 
• Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA; 
• Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos - MOB/MA; 
• Procuradoria Geral do Estado do Maranhão - PGE; 
• Polícia Militar do Maranhão – PMMA; 
• Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão – PROCON; 
• Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP/MA; 
• Secretaria de Estado de Articulação Política – SECAP/MA; 
• Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI/MA; 
• Secretaria de Estado do Esporte e Lazer – SEDEL/MA; 
• Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular – SEDIHPOP/MA; 
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• Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/MA; 
• Secretaria de Estado de meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA; 
• Secretaria de Estado da Mulher – SEMU/MA; 
• Secretaria de Estado de Programas Estratégicos - SEPE/MA; 
• Secretaria de Estado do Turismo – SETUR/MA; 
• Universidade Estadual do Maranhão – UEMA; 
• Universidade Estadual da Região Tocantina do Maranhão – UEMASUL; 
 
5.ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNI 

AQUISIÇÃO 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 20899 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN COM 
MOTORISTA E COM COMBUSTÍVEL. 
Especificações: Com, no máximo, 03 (três) 
anos de fabricação no momento da 
contratação. Motor a diesel; Capacidade 
mínima para 12 pessoas; Mínimo de 4 
portas, sendo 2 dianteiras, uma deslizante 
lateral (lado do passageiro) e 1 traseira; 
Teto: Alto; Bagageiro interno e externo; 
Poltronas estofadas e reclináveis; Cambio: 
Manual, 5 marchas a frente e uma a ré; 
Freio a disco nas quadro rodas; Faróis de 
neblina; Cintos de segurança com três 
pontos para motorista e acompanhante 
lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais 
passageiros; Luz de freio elevada (break 
light); Seta de indicação de direção na 
lateral ou no retrovisor do veículo; 
Tacógrafo digital de bobina entregue 
lacrado e homologado; Faixas reflexivas 
instaladas de acordo com a legislação de 
trânsito; Direção hidráulica; Ar condicionado 
central; equipamento de som; Quebra sol 
com espelho para motorista e passageiro; 
Película de proteção solar: índice de 
proteção máxima permitida em todos os 
vidros do veículo com Seguro Total KM 
Livre e assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, com uso de guincho. 

1 - Diária 1.071 1.277,80 1.368.523,80 

2 20899 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN COM 
MOTORISTA E COM COMBUSTÍVEL. 
Especificações: Com, no máximo, 03 (três) 
anos de fabricação no momento da 
contratação. Motor a diesel; Capacidade 
mínima para 12 pessoas; Mínimo de 4 
portas, sendo 2 dianteiras, uma deslizante 
lateral (lado do passageiro) e 1 traseira; 
Teto: Alto; Bagageiro interno e externo; 
Poltronas estofadas e reclináveis; Cambio: 
Manual, 5 marchas a frente e uma a ré; 
Freio a disco nas quadro rodas; Faróis de 
neblina; Cintos de segurança com três 
pontos para motorista e acompanhante 
lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais 
passageiros; Luz de freio elevada (break 
light); Seta de indicação de direção na 
lateral ou no retrovisor do veículo; 
Tacógrafo digital de bobina entregue 
lacrado e homologado; Faixas reflexivas 
instaladas de acordo com a legislação de 
trânsito; Direção hidráulica; Ar condicionado 
central; equipamento de som; Quebra sol 
com espelho para motorista e passageiro; 
Película de proteção solar: índice de 
proteção máxima permitida em todos os 
vidros do veículo com Seguro Total KM 

1 - Diária 357 1.277,80 456.174,60 
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Livre e assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, com uso de guincho. 
(COTA RESERVADA) 

3 20913 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN COM 
MOTORISTA E COM COMBUSTÍVEL. 
Especificações: Com, no máximo, 03 (três) 
anos de fabricação no momento da 
contratação. Motor a diesel; Capacidade 
mínima para 12 pessoas; Mínimo de 4 
portas, sendo 2 dianteiras, uma deslizante 
lateral (lado do passageiro) e 1 traseira; 
Teto: Alto; Bagageiro interno e externo; 
Poltronas estofadas e reclináveis; Cambio: 
Manual, 5 marchas a frente e uma a ré; 
Freio a disco nas quadro rodas; Faróis de 
neblina; Cintos de segurança com três 
pontos para motorista e acompanhante 
lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais 
passageiros; Luz de freio elevada (break 
light); Seta de indicação de direção na 
lateral ou no retrovisor do veículo; 
Tacógrafo digital de bobina entregue 
lacrado e homologado; Faixas reflexivas 
instaladas de acordo com a legislação de 
trânsito; Direção hidráulica; Ar condicionado 
central; equipamento de som; Quebra sol 
com espelho para motorista e passageiro; 
Película de proteção solar: índice de 
proteção máxima permitida em todos os 
vidros do veículo com Seguro Total e 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, com 
uso de guincho. 

1 - Km 150.022 6,23 934.637,06 

4 20913 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN COM 
MOTORISTA E COM COMBUSTÍVEL. 
Especificações: Com, no máximo, 03 (três) 
anos de fabricação no momento da 
contratação. Motor a diesel; Capacidade 
mínima para 12 pessoas; Mínimo de 4 
portas, sendo 2 dianteiras, uma deslizante 
lateral (lado do passageiro) e 1 traseira; 
Teto: Alto; Bagageiro interno e externo; 
Poltronas estofadas e reclináveis; Cambio: 
Manual, 5 marchas a frente e uma a ré; 
Freio a disco nas quadro rodas; Faróis de 
neblina; Cintos de segurança com três 
pontos para motorista e acompanhante 
lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais 
passageiros; Luz de freio elevada (break 
light); Seta de indicação de direção na 
lateral ou no retrovisor do veículo; 
Tacógrafo digital de bobina entregue 
lacrado e homologado; Faixas reflexivas 
instaladas de acordo com a legislação de 
trânsito; Direção hidráulica; Ar condicionado 
central; equipamento de som; Quebra sol 
com espelho para motorista e passageiro; 
Película de proteção solar: índice de 
proteção máxima permitida em todos os 
vidros do veículo com Seguro Total e 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, com 
uso de guincho. 
(COTA RESERVADA) 

1 - Km 50.007 6,23 311.543,61 

5 20900 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO 
ÔNIBUS COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL. Especificações: Com, no 
máximo, 03 (três) anos de fabricação no 
momento da contratação, com ar 
condicionado; equipamento de som; com 
capacidade mínima para 24 passageiros, 
bancos reclináveis, cintos de segurança 

1 - Diária 1.731 1.712,50 2.964.337,50 
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com três pontos para motorista e 
acompanhante lateral e de no mínimo dois 
pontos (subabdominal) para os demais 
passageiros; com porta pacotes e porta 
malas, Freio a disco nas quadro rodas; 
Faróis de neblina, direção hidráulica, motor 
movido a óleo diesel; Luz de freio elevada 
(break light); Seta de indicação de direção 
na lateral ou no retrovisor do veículo; 
Tacógrafo digital de bobina entregue 
lacrado e homologado; Faixas reflexivas 
instaladas de acordo com a legislação de 
transito; Quebra sol com espelho para 
motorista; Película de proteção solar: índice 
de proteção máxima permitida em todos os 
vidros do veículo com Seguro Total, KM 
Livre e assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, com uso de guincho. 

6 20900 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO 
ÔNIBUS COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL. Especificações: Com, no 
máximo, 03 (três) anos de fabricação no 
momento da contratação, com ar 
condicionado; equipamento de som; com 
capacidade mínima para 24 passageiros, 
bancos reclináveis, cintos de segurança 
com três pontos para motorista e 
acompanhante lateral e de no mínimo dois 
pontos (subabdominal) para os demais 
passageiros; com porta pacotes e porta 
malas, Freio a disco nas quadro rodas; 
Faróis de neblina, direção hidráulica, motor 
movido a óleo diesel; Luz de freio elevada 
(break light); Seta de indicação de direção 
na lateral ou no retrovisor do veículo; 
Tacógrafo digital de bobina entregue 
lacrado e homologado; Faixas reflexivas 
instaladas de acordo com a legislação de 
transito; Quebra sol com espelho para 
motorista; Película de proteção solar: índice 
de proteção máxima permitida em todos os 
vidros do veículo com Seguro Total, KM 
Livre e assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, com uso de guincho. 
(COTA RESERVADA) 

1 - Diária 577 1.712,50 988.112,50 

7 20912 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO 
ÔNIBUS COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL. Especificações: Com, no 
máximo, 03 (três) anos de fabricação no 
momento da contratação, com ar 
condicionado; equipamento de som; com 
capacidade mínima para 24 passageiros, 
bancos reclináveis, cintos de segurança com 
três pontos para motorista e acompanhante 
lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais passageiros; 
com porta pacotes e porta malas, Freio a 
disco nas quadro rodas; Faróis de neblina, 
direção hidráulica, motor movido a óleo 
diesel; Luz de freio elevada (break light); 
Seta de indicação de direção na lateral ou no 
retrovisor do veículo; Tacógrafo digital de 
bobina entregue lacrado e homologado; 
Faixas reflexivas instaladas de acordo com a 
legislação de transito; Quebra sol com 
espelho para motorista; Película de proteção 
solar: índice de proteção máxima permitida 
em todos os vidros do veículo com Seguro 
Total e assistência 24 (vinte e quatro) horas, 
com uso de guincho. 

1 - Km 153.772 6,44 990.291,68 

8 20912 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO 
ÔNIBUS COM MOTORISTA E COM 

1 - Km 51.257 6,44 330.095,08 
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COMBUSTÍVEL. Especificações: Com, no 
máximo, 03 (três) anos de fabricação no 
momento da contratação, com ar 
condicionado; equipamento de som; com 
capacidade mínima para 24 passageiros, 
bancos reclináveis, cintos de segurança 
com três pontos para motorista e 
acompanhante lateral e de no mínimo dois 
pontos (subabdominal) para os demais 
passageiros; com porta pacotes e porta 
malas, Freio a disco nas quadro rodas; 
Faróis de neblina, direção hidráulica, motor 
movido a óleo diesel; Luz de freio elevada 
(break light); Seta de indicação de direção 
na lateral ou no retrovisor do veículo; 
Tacógrafo digital de bobina entregue 
lacrado e homologado; Faixas reflexivas 
instaladas de acordo com a legislação de 
transito; Quebra sol com espelho para 
motorista; Película de proteção solar: índice 
de proteção máxima permitida em todos os 
vidros do veículo com Seguro Total e 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, com 
uso de guincho. 
(COTA RESERVADA) 

9 20898 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
EXECUTIVO DE CLASSE TURÍSTICA, 
COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL. Especificações: mínimo 
de 44 (quarenta e quatro) passageiros 
sentados, com quilometragem livre, no 
máximo 05 (cinco) anos de fabricação no 
momento da contratação, pneus novos, ar-
condicionado, equipamentos de segurança, 
seguro total incluindo para passageiros ou 
ocupantes, cobrindo morte, invalidez parcial 
e permanente e despesas hospitalares 
decorrentes de acidentes com o veículo 
locado sem custo de franquia para a 
Locatária, espelhos retrovisores em ambos 
os lados, Cintos de segurança com três 
pontos para motorista e acompanhante 
lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais 
passageiros, limpadores de para-brisa, 
equipamento de DVD PLAYER (ou 
tecnologia superior), assentos individuais e 
reclináveis, banheiro, TV colorida com no 
mínimo 14'', cortinas, vidros escurecidos 
com película fumê em todos os vidros 
laterais, suspensão a ar ou de feixe de 
molas, amplos bagageiros, com cabine de 
separação entre o motorista e os 
passageiros, com todos os itens do veículo 
funcionando perfeitamente. 

1 - Diária 1.441 2.976,00 4.288.416,00 

10 20898 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
EXECUTIVO DE CLASSE TURÍSTICA, 
COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL. Especificações: mínimo 
de 44 (quarenta e quatro) passageiros 
sentados, com quilometragem livre, no 
máximo 05 (cinco) anos de fabricação no 
momento da contratação, pneus novos, ar-
condicionado, equipamentos de segurança, 
seguro total incluindo para passageiros ou 
ocupantes, cobrindo morte, invalidez parcial 
e permanente e despesas hospitalares 
decorrentes de acidentes com o veículo 
locado sem custo de franquia para a 
Locatária, espelhos retrovisores em ambos 
os lados, Cintos de segurança com três 
pontos para motorista e acompanhante 

1 - Diária 480 2.976,00 1.428.480,00 
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lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais 
passageiros, limpadores de para-brisa, 
equipamento de DVD PLAYER (ou 
tecnologia superior), assentos individuais e 
reclináveis, banheiro, TV colorida com no 
mínimo 14'', cortinas, vidros escurecidos 
com película fumê em todos os vidros 
laterais, suspensão a ar ou de feixe de 
molas, amplos bagageiros, com cabine de 
separação entre o motorista e os 
passageiros, com todos os itens do veículo 
funcionando perfeitamente. 
(COTA RESERVADA) 

11 20911 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
EXECUTIVO DE CLASSE TURÍSTICA, 
COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL. Especificações: mínimo 
de 44 (quarenta e quatro) passageiros 
sentados, no máximo 05 (cinco) anos de 
fabricação no momento da contratação, 
pneus novos, ar-condicionado, 
equipamentos de segurança, seguro total 
incluindo para passageiros ou ocupantes, 
cobrindo morte, invalidez parcial e 
permanente e despesas hospitalares 
decorrentes de acidentes com o veículo 
locado sem custo de franquia para a 
Locatária, espelhos retrovisores em ambos 
os lados, Cintos de segurança com três 
pontos para motorista e acompanhante 
lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais 
passageiros, limpadores de para-brisa, 
equipamento de DVD PLAYER (ou 
tecnologia superior), assentos individuais e 
reclináveis, banheiro, TV colorida com no 
mínimo 14'', cortinas, vidros escurecidos 
com película fumê em todos os vidros 
laterais, suspensão a ar ou de feixe de 
molas, amplos bagageiros, com cabine de 
separação entre o motorista e os 
passageiros, com todos os itens do veículo 

1 - Km 233.723 9,50 2.220.368,50 

12 20911 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
EXECUTIVO DE CLASSE TURÍSTICA, 
COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL. Especificações: mínimo 
de 44 (quarenta e quatro) passageiros 
sentados, no máximo 05 (cinco) anos de 
fabricação no momento da contratação, 
pneus novos, ar-condicionado, 
equipamentos de segurança, seguro total 
incluindo para passageiros ou ocupantes, 
cobrindo morte, invalidez parcial e 
permanente e despesas hospitalares 
decorrentes de acidentes com o veículo 
locado sem custo de franquia para a 
Locatária, espelhos retrovisores em ambos 
os lados, Cintos de segurança com três 
pontos para motorista e acompanhante 
lateral e de no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais 
passageiros, limpadores de para-brisa, 
equipamento de DVD PLAYER (ou 
tecnologia superior), assentos individuais e 
reclináveis, banheiro, TV colorida com no 
mínimo 14'', cortinas, vidros escurecidos 
com película fumê em todos os vidros 
laterais, suspensão a ar ou de feixe de 
molas, amplos bagageiros, com cabine de 
separação entre o motorista e os 
passageiros, com todos os itens do veículo 

1 - Km 77.907 9,50 740.116,50 
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(COTA RESERVADA) 

13 23389 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL: com no máximo 05 (cinco) 
anos de fabricação no momento da 
contratação, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros tipo semileito, KM livre, pneus 
novos, ar-condicionado, equipamentos de 
segurança, seguro total incluindo para 
passageiros ou ocupantes, cobrindo morte, 
invalidez parcial e permanente e despesas 
hospitalares decorrentes de acidentes com 
o veículo locado sem custo de franquia 
para a Locatária, deverá atender as 
exigências da Resolução n° 5368/2017 
ANTT, Anexo III - Características veiculares 
das categorias dos ônibus semileito 

1 – Diária 1.089 2.442,00 2.659.338,00 

14 23389 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL: com no máximo 05 (cinco) 
anos de fabricação no momento da 
contratação, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros tipo semileito, KM livre, pneus 
novos, ar-condicionado, equipamentos de 
segurança, seguro total incluindo para 
passageiros ou ocupantes, cobrindo morte, 
invalidez parcial e permanente e despesas 
hospitalares decorrentes de acidentes com 
o veículo locado sem custo de franquia 
para a Locatária, deverá atender as 
exigências da Resolução n° 5368/2017 
ANTT, Anexo III - Características veiculares 
das categorias dos ônibus semileito 
(COTA RESERVADA) 

1 - Diária 362 2.442,00 884.004,00 

15 23388 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL: com no máximo 05 (cinco) 
anos de fabricação no momento da 
contratação, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros tipo semileito, pneus novos, ar-
condicionado, equipamentos de segurança, 
seguro total incluindo para passageiros ou 
ocupantes, cobrindo morte, invalidez parcial 
e permanente e despesas hospitalares 
decorrentes de acidentes com o veículo 
locado sem custo de franquia para a 
Locatária, deverá atender as exigências da 
Resolução n° 5368/2017 ANTT, Anexo III - 
Características veiculares das categorias 
dos ônibus semileito. 

1 - Km 137.273 9,74 1.337.039,02 

16 23388 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL: com no máximo 05 (cinco) 
anos de fabricação no momento da 
contratação, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros tipo semileito, pneus novos, ar-
condicionado, equipamentos de segurança, 
seguro total incluindo para passageiros ou 
ocupantes, cobrindo morte, invalidez parcial 
e permanente e despesas hospitalares 
decorrentes de acidentes com o veículo 
locado sem custo de franquia para a 
Locatária, deverá atender as exigências da 
Resolução n° 5368/2017 ANTT, Anexo III - 
Características veiculares das categorias 
dos ônibus semileito. 
(COTA RESERVADA) 

1 - Km 45.757 9,74 445.673,18 

VALOR TOTAL 22.347.151,03 

 
5.1. Os órgãos Demandantes não estão obrigados a adquirir o quantitativo indicado na Intenção de 
Registro de Preços. A Administração reserva-se ao direito de solicitar qualquer quantidade; 
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6.CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Serviço, a ser assinada pelo Ordenador de 
Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e 
totais. 
 
7.DO PRAZO PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 
7.1. Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades do Órgão participante, ficando a 
contratada na obrigatoriedade de disponibilizar o veículo no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contado a partir da solicitação; 
7.1.1.O prazo de disponibilização do objeto poderá ser alterado desde que ocorram as hipóteses 
estabelecidas no § 1º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
7.2. Caberá ao servidor designado para o recebimento rejeitar qualquer veículo que não esteja de 
acordo com as exigências contidas neste Termo de Referência, bem como determinar o prazo para 
substituição do automóvel eventualmente fora das especificações. 
7.3.A Contratante, por intermédio do Fiscal do Contrato solicitará os veículos à CONTRATADA, via 
telefone ou e-mail, por meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, os quais devem estar à disposição da Contratante no prazo estabelecido, nos locais indicados, 
com os respectivos certificados de registro de licenciamento em dia com a legislação de trânsito, bem 
como demais documentações exigidas por lei para transitar com veículos em território nacional. 
 
8.DO LOCAL DE ENTREGA DOS VEÍCULOS 
8.1.A determinação e indicação dos locais de entrega dos materiais, serão realizadas na Ordem de 
Fornecimento, no momento de sua devida emissão, considerando a região metropolitana da Grande 
São Luís, regida pela Lei Complementar Estadual nº 174 de 25 de maio de 2015. 
 
9.DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1.A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada; 
9.2. Toda manutenção do veículo, preventiva e corretiva por desgaste natural ficará por conta da 
CONTRATADA; 
9.3. Seguro total, porém, as despesas decorrentes de mau uso do veículo e acessórios são de 
responsabilidade da Locatária; 
9.4. Substituição imediata do veículo defeituoso por outro igual ou similar; 
9.5.A entrega e devolução de veículos deverão obedecer ao horário de expediente comercial, ficando 
a critério da CONTRATADA a entrega antecipada do veículo, desde que não haja custo adicional; 
9.6.O pagamento de indenizações devidas por terceiros referentes a danos causados aos veículos 
será negociado e recebido dos terceiros exclusivamente pela CONTRATADA, não sendo admitida em 
nenhuma hipótese a cobrança de qualquer valor da CONTRATANTE, incluindo Lucros Cessantes; 
9.7. No caso do veículo locado apresentar problema mecânico, de qualquer tipo, a CONTRATADA 
providenciará a imediata substituição do veículo, salvo no caso em que seja possível realizar a 
assistência técnica no local e que o reparo não demande tempo superior ao da substituição do 
veículo, limitado a 24 horas; 
9.8.A falta de veículo para locação não desobriga a CONTRATADA de atender ao pedido, mesmo 
que para isto forneça um veículo de melhor qualidade (upgrade), mantendo o preço previsto para a 
categoria de veículo solicitada inicialmente e/ou sublocação garantindo todas as exigências mínimas 
do contrato; 
9.9. No caso de infrações de trânsito a responsabilização se dará da seguinte forma: 
9.9.1.O pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos 
veículos locados ficarão a cargo da CONTRATADA, que deverá solicitar o reembolso dos valores 
junto à CONTRATANTE; 
9.9.2. Quando a infração ocorrer em decorrência de problemas de conformidade do veículo, será 
enviada à CONTRATADA para quitação; 
9.10. Condições mínimas específicas para as locações DIÁRIAS: 
9.10.1. Os veículos deverão estar com seguro total e isento de franquia. Entende-se por isento de 
franquia o uso do seguro sem que a CONTRATANTE tenha que assumir qualquer desembolso ou 
ressarcimento em caso de sinistro; 
9.10.2.A quilometragem será livre; 
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9.10.3.O valor da hora excedente não poderá ser superior a 1/6 do valor da diária; 
9.10.4. Os veículos solicitados deverão estar disponíveis no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contado a partir da solicitação; 
9.10.5.A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os veículos em locação diária em conformidade 
com as especificações técnicas e de locais de disponibilização e prestação dos serviços 
apresentadas no Termo de Referência. 
9.11. Condições mínimas específicas para as locações KM rodado: 
9.11.1.A quantidade estimada de quilômetros para os itens em "km RODADO" está determinada em 
conformidade com o item 5 deste Termo de Referência; 
9.11.2. Providenciar a substituição em decorrência de desgaste, alinhamento e balanceamento, das 
rodas, sem custos adicionais à CONTRATANTE; 
9.12. Das disposições gerais: 
9.12.1. Os veículos deverão ser entregues pela CONTRATADA, limpos e com tanque cheio, 
independente da modalidade de locação (diária ou Km rodado). 
9.12.2. Os veículos deverão ser entregues pela CONTRATADA, limpos e com tanque cheio, 
independente da modalidade de locação (diária ou Km rodado). 
9.12.3.A quantidade de motoristas utilizados e sua logística serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo esta: 
9.12.3.1. Manter os seus motoristas, quando em horário de trabalho, bem trajados e identificados por 
crachá de identificação fornecido pela CONTRATADA; 
9.12.3.2. Ter seus empregados sob vínculo empregatício exclusivo, mantendo em dia todos os 
encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 
9.12.3.3. Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes das 
Leis de Trânsito. 
9.12.3.4. Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou na conexão com eles. 
9.12.3.5. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive 
hospedagens, salários de pessoal, alimentação, transporte e bem como tudo que as leis trabalhistas 
e previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto deste 
Termo de Referência. 
9.13.Os veículos deverão possuir seguro total. 
 
10.CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
10.1.A simples entrega do(s) objeto(s), não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo órgão participante. 
10.2.Os veículos entregues em desacordo com o edital e seus anexos, serão rejeitados pelo órgão 
participante. 
 
11.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.1.A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 
11.1.1.No mínimo, 1 (um) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando serviços 
compatíveis com o objeto desta licitação, em pelo menos 10% do quantitativo de diárias e KM 
rodado. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função comprovadamente habilitado e com firma reconhecida; 
11.1.2.O licitante, caso solicitado pelo pregoeiro, deve disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade e atendimento aos quantitativos dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do CONTRATO que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços. 
11.1.3.Declaração de que manterá, durante a execução do contrato, preposto na cidade de São 
Luís/MA, objetivando prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamações, acordar a respeito, 
dentre outras atribuições, durante a vigência do contrato, indicando o nome do preposto que irá 
representá-la quando da execução do contrato, fornecendo telefone, na cidade de São Luís/MA, 
endereço e telefone de contato para os casos de urgência, em observância ao disposto no art. 68 da 
Lei 8.666/93; 
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12.FISCAL DE CONTRATO 
A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da 
prestação dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
 
13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1.São obrigações da CONTRATANTE: 
13.1.1.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações; 
13.1.2.Receber os itens adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 
13.1.3.Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a contratada entregar fora das especificações do 
Edital; 
13.1.4.Comunicar à contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento do(s) veículo(s) locados; 
13.1.5.Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
13.1.6.Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 
13.1.7.Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 
14.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. São obrigações da CONTRATADA: 
14.1.1. Executar os serviços relativos ao objeto em conformidade com o detalhamento expresso no 
ITEM 5, observando as normas constantes deste instrumento e em consonância com a proposta de 
preços; 
14.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.1.3.Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
14.1.4.Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
14.1.5.Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações. 
14.1.6.Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato; 
14.1.7.Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e 
cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.1.8.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
14.1.9.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
14.1.10.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
14.1.11.Em casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, 
furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa ou 
não da Contratante, esta limitar-se-á a providenciar a devida comunicação para elaboração do BO – 
Boletim de Ocorrência, quando for o caso. A remoção, despesa com guinchos, se for o caso, e outras 
despesas relativas aos veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da empresa contratada. 
14.1.12.A contratada deverá entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso 
com documentação atualizada, licenciadas pelo DETRAN, sem franquia mensal de quilometragem. 
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14.1.13.A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 
manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se como preventiva aquela constante no plano de 
manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de 
defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos durante as manutenções 
preventivas. 
14.1.13.1.Serão consideradas, como manutenção preventiva, as trocas de: óleo do motor, óleo do 
câmbio, fluido de freio, fluido de aditivo do radiador, pastilha de freio, lona de freio, correia do 
alternador, correia de distribuição, filtro de lubrificação de óleo, filtro de combustível, filtro de ar, 
amortecedor da suspensão dianteira, amortecedor da suspensão traseira. 
14.1.14.Os serviços serão sempre executados pela CONTRATADA em sua sede ou em empresa por 
ela determinada, sendo que esta deve atender à localidade onde o veículo estiver em uso. 
14.1.15.A contratada se responsabilizará por seguro, sem qualquer ônus à Contratante, referentes às 
seguintes coberturas: danos materiais a terceiros; danos corporais; morte (por pessoa); invalidez 
permanente (por pessoa); 
14.1.16.A contratada disponibilizará veículos reservas, com as mesmas características técnicas 
contidas neste instrumento, devidamente licenciados, em número suficiente para comportar eventuais 
substituições por indisponibilidade (incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de 
modo a garantir a continuação do serviço, respeitado, todavia, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
fixado para substituições nos municípios do interior do Estado e de 24 (vinte e quatro) horas para os 
municípios da Região Metropolitana e São Luís, contadas a partir da comunicação escrita feito pelo 
gestor do contrato. 
14.1.17.A contratada deverá proceder ao rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) km, bem como a 
verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do alinhamento da direção, os 
pneus deverão ser substituídos quando apresentar em risco, ou quando a profundidade dos sulcos da 
banda de rodagem estiver próximo de 3mm. 
14.1.18.A contratada deverá disponibilizar 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículos, nos casos de 
defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato. 
14.1.19.A contratada deverá possuir agência de atendimento no município de São Luís com 
funcionamento de segunda-feira a sábado, no horário comercial, assim como, uma central de 
atendimento com discagem para assistência de 24 (vinte e quatro) horas, devendo ainda informar 
nome, endereço da agência de atendimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do 
contrato; 
14.1.20.A contratada deverá substituir os veículos em no máximo 1 (um) ano de uso, a contar da data 
da entrega; 
14.1.21.A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de 
trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto à 
CONTRATANTE. 
14.1.22.Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA aguardará a conclusão dos processos 
referentes aos recursos previstos pela legislação. 
14.1.23.A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos 
condutores, de interpor recursos. 
14.1.24.Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dento do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes às 
multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações. 
14.1.25.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, 
atendendo de imediato as reclamações. 
14.1.26.Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades 
realizadas. 
14.1.27.Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar esclarecimentos julgados necessários. 
14.1.28.Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre 
o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 
apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de 
qualidade dos serviços a serem fornecidos. 
 
15.DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
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15.1.Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 
ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 
15.1.1.Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até anos; 05 
(cinco); 
15.1.2.Multa de do valor global da proposta, devidamente atualizada. 20% (vinte por cento); 
15.2.O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 
15.2.1.0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
15.2.2.0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar do valor do 20% (vinte por cento) 
contrato; 
15.3.Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 
15.3.1.Advertência escrita; 
15.3.2.Multa de sobre o valor total do Contrato; 10% (dez por cento); 
15.3.3.Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 
e descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa do Maranhão - SIGA por 
igual período; 
15.3.4.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
15.3.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; 
15.4.As sanções previstas nas alíneas 15.3.1, 15.3.3, 15.3.4 e 15.3.5 poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea 15.3.2. 
15.5.Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 
15.6.A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 
15.6.1.Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
15.6.2.Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
15.6.3.Descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão; 
15.7.As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados da data da 15 (quinze) dias 
consecutivos notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
15.8.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
15.9.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da 05 (cinco) anos punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
15.10.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
15.10.1.As sanções do item acima também se aplicam a integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 22, §4º do Decreto Estadual nº 36.184/20. 
15.11.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (artigo 43, inciso IX do Decreto Estadual 
n.º 36.184/20), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
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órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 45, caput do Decreto Estadual n.º 36.184/20). 
15.12.O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 39 do Decreto Estadual n.º 36.184/20, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
16.DO PAGAMENTO 
16.1.O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva prestação dos serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
16.2.O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo demostrar 
por meio da seguinte documentação: 
16.2.1.Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
16.2.2.Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
16.2.3.Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
16.2.4.Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
16.2.5.Outros que sejam necessários para a realização do certame; 
16.3.A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 
16.4.A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 
16.5.Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes formulas: 
I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela em atraso; 
 
17.DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS POR ÍNDICE PREVIAMENTE ESTABELECIDO 
17.1.O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado a partir da data limite para apresentação da proposta. 
17.1.1.O índice de reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
 
18.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
18.2.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27 do Dec. Estadual 
36.184/2020, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
19.DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
19.1.Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão 
registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do 
licitante vencedor; 
19.2.Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
19.3.A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 
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19.4.O registro a que se refere o item 19.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25, § 
1º, 26, II e 39 no Decreto Estadual 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo à ordem 
prevista no art. 19, §3º, do referido Decreto Estadual. 
 
20.DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
O valor global para o presente Registro de Preços será de R$ 22.347.151,03 (vinte e dois milhões, 
trezentos e quarenta e sete mil, cento e cinquenta e um reais e três centavos). 
 
21.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI 
21.1.Em atendimento ao artigo 9º da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015 
regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nas licitações públicas no âmbito 
da Administração Pública Estadual, fica estabelecido: 
21.1.1.Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 
21.1.2.Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$80.000,00 (oitenta mil reais) será 
realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais, nos termos do disposto no art. 6º da Lei Estadual acima mencionada. 
 
22.VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
A Ata de Registro de Preços decorrente do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, 
contados da sua respectiva publicação. 
  

São Luis/MA, 24 de Agosto de 2021 
 
 

Atesto. 
Bruno Vinicius Moreno Sampaio 

Assessor Especial 
 
 

Aprovo. 
Raphaele Silva Galeno Carneiro 
Gestora de Estratégia de Compras 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 – SARP/MA 

ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2021-SARP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 – SARP/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153943/2021 – SARP/MA 

 

 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, 

com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São 

Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo 

Secretário Adjunto de Registro de Preços, o Sr. DEIMISON NEVES DOS SANTOS, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, 

de 17 de Julho de 2002, no Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, na Lei Estadual 

nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e 

demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas da 

________________________________________________. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos de grande porte de 

interesse do órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta 

nos autos do Processo Administrativo N° 153943/2021 – SARP/MA. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo: 

 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX Telefone / Fax: (XX) XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E-mail: XXXXX@XXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX 
 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
Carteira de 
Identidade:XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 Quadro de Especificações  

 

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total 

      

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Estado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA 

GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, por meio da Unidade Gestora de 

Registro de Preços, consoantes Decreto n°34.711, de 25 de março de 2019. 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços 

contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de 

acordo com a necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão 
gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e 

nas seguintes hipóteses: 

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
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b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º 

da Lei n° 10.520/2002. 

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 

será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 

o preço registrado a partir dela; 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, 

conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021–SARP/MA 

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a Lei Complementar n° 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto 
Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento.  

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

São Luís – MA,           de                       de 2021. 

 
 

Deimison Neves dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 

SARP/SEGEP 

Representante da Empresa 
NOME DA EMPRESA 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 – SARP/MA 
ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ........./2021 
PROCESSO Nº 153943/2021 – SARP 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, 
ATRAVÉS DA .............................................. E A 
EMPRESA.............................................. PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DE GRANDE PORTE. 

 
O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, 
.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., residente nesta 
Capital, e de outro, a empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
..............................., Inscrição Estadual nº ..............................., situada na 
.............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., têm, entre si, 
ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ..............................., decorrente 
da licitação na modalidade Pregão nº 035/2021 – SARP/MA e do Processo Administrativo nº 
153943/2021-SARP/MA, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555 
de 08 de Agosto de 2000, Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de 
setembro de 2020, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 
147, de 07 de agosto de 2014, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual nº 
9.529, de 23 de Dezembro de 2011, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguinte0s cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de veículos de grande porte, em conformidade com as especificações técnicas e 
quantitativos do Termo de Referência (Anexo I) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 – 
SARP/MA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) e da proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
n° 035/2020 -SARP/MA, a ata de registro de preço nº 000/2020 e a proposta de preço da 
CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  
O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................).  
PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do mesmo, 
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vista a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a CONTRATANTE, por se tratar de prestação de serviço de 
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natureza contínua dotado de habitualidade e essencialidade, limitada a 60 (sessenta) meses, 
conforme disposto no inciso II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Toda manutenção do veículo, preventiva e corretiva por desgaste natural 
ficará por conta da CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Seguro total, porém, as despesas decorrentes de mau uso do veículo e 
acessórios são de responsabilidade da Locatária; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Substituição imediata do veículo defeituoso por outro igual ou similar; 
PARÁGRAFO QUARTO: A entrega e devolução de veículos deverão obedecer ao horário de 
expediente comercial, ficando a critério da CONTRATADA a entrega antecipada do veículo, desde 
que não haja custo adicional; 
PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento de indenizações devidas por terceiros referentes a danos 
causados aos veículos será negociado e recebido dos terceiros exclusivamente pela CONTRATADA, 
não sendo admitida em nenhuma hipótese a cobrança de qualquer valor da CONTRATANTE, 
incluindo Lucros Cessantes; 
PARÁGRAFO SEXTO: No caso do veículo locado apresentar problema mecânico, de qualquer tipo, a 
CONTRATADA providenciará a imediata substituição do veículo, salvo no caso em que seja possível 
realizar a assistência técnica no local e que o reparo não demande tempo superior ao da substituição 
do veículo, limitado a 24 horas; 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A falta de veículo para locação não desobriga a CONTRATADA de atender 
ao pedido, mesmo que para isto forneça um veículo de melhor qualidade (upgrade), mantendo o 
preço previsto para a categoria de veículo solicitada inicialmente e/ou sublocação garantindo todas as 
exigências mínimas do contrato; 
PARÁGRAFO OITAVO: No caso de infrações de trânsito a responsabilização se dará da seguinte 
forma: 
a) O pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos 
locados ficarão a cargo da CONTRATADA, que deverá solicitar o reembolso dos valores junto à 
CONTRATANTE; 
b) Quando a infração ocorrer em decorrência de problemas de conformidade do veículo, será enviada 
à CONTRATADA para quitação; 
PARÁGRAFO NONO: Condições mínimas específicas para as locações DIÁRIAS: 
a) Os veículos deverão estar com seguro total e isento de franquia. Entende-se por isento de franquia 
o uso do seguro sem que a CONTRATANTE tenha que assumir qualquer desembolso ou 
ressarcimento em caso de sinistro; 
b) A quilometragem será livre; 
c) O valor da hora excedente não poderá ser superior a 1/6 do valor da diária; 
d) Os veículos solicitados deverão estar disponíveis no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contado a partir da solicitação; 
e) A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os veículos em locação diária em conformidade com 
as especificações técnicas e de locais de disponibilização e prestação dos serviços apresentadas no 
Termo de Referência. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Condições mínimas específicas para as locações KM rodado: 
a) A quantidade estimada de quilômetros para os itens em "km RODADO" está determinada em 
conformidade com o (item 5) deste Termo de Referência; 
b) Providenciar a substituição em decorrência de desgaste, alinhamento e balanceamento, das rodas, 
sem custos adicionais à CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Das disposições gerais: 
a) Os veículos deverão ser entregues pela CONTRATADA, limpos e com tanque cheio, independente 
da modalidade de locação (diária ou Km rodado). 
b) Os veículos deverão ser entregues pela CONTRATADA, limpos e com tanque cheio, independente 
da modalidade de locação (diária ou Km rodado). 
c) A quantidade de motoristas utilizados e sua logística serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo esta: 
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c.1) Manter os seus motoristas, quando em horário de trabalho, bem trajados e identificados por 
crachá de identificação fornecido pela CONTRATADA; 
c.2) Ter seus empregados sob vínculo empregatício exclusivo, mantendo em dia todos os encargos e 
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 
c.3) Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes das Leis 
de Trânsito. 
c.4) Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou na conexão com eles. 
c.5) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive 
hospedagens, salários de pessoal, alimentação, transporte e bem como tudo que as leis trabalhistas 
e previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto deste 
Termo de Referência. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Os veículos deverão possuir seguro total. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DO LOCAL DE ENTREGA DOS VEÍCULOS 
A determinação e indicação dos locais de entrega dos materiais, serão realizadas na Ordem de 
Fornecimento, no momento de sua devida emissão, considerando a região metropolitana da Grande 
São Luís, regida pela Lei Complementar Estadual nº 174 de 25 de maio de 2015. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 
Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades do Órgão Contratante, ficando a 
contratada na obrigatoriedade de disponibilizar o veículo no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contado a partir da solicitação; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de disponibilização do objeto poderá ser alterado desde que 
ocorram as hipóteses estabelecidas no § 1º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá ao servidor designado para o recebimento rejeitar qualquer 
veículo que não esteja de acordo com as exigências contidas no Termo de Referência, bem como 
determinar o prazo para substituição do automóvel eventualmente fora das especificações. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante, por intermédio do Fiscal do Contrato solicitará os veículos 
à CONTRATADA, via telefone ou e-mail, por meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas, os quais devem estar à disposição da Contratante no prazo 
estabelecido, nos locais indicados, com os respectivos certificados de registro de licenciamento em 
dia com a legislação de trânsito, bem como demais documentações exigidas por lei para transitar 
com veículos em território nacional. 
 
CLAUSULA NONA: CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
A simples entrega do(s) objeto(s), não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo órgão participante. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os veículos entregues em desacordo com o edital e seus anexos, serão 
rejeitados pelo órgão participante. 
 

CLÁUSLA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços relativos ao objeto em conformidade com o detalhamento expresso na 
CLAUSULA SEXTA, observando as normas constantes deste instrumento e em consonância com a 
proposta de preços; 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações. 
f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato; 
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g) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco por 
cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
k) Em casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, furtos, ou 
qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa ou não da 
Contratante, esta limitar-se-á a providenciar a devida comunicação para elaboração do BO – Boletim 
de Ocorrência, quando for o caso. A remoção, despesa com guinchos, se for o caso, e outras 
despesas relativas aos veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da empresa contratada. 
l) A contratada deverá entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso com 
documentação atualizada, licenciadas pelo DETRAN, sem franquia mensal de quilometragem. 
m) A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 
manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se como preventiva aquela constante no plano de 
manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de 
defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos durante as manutenções 
preventivas. 
m.1) Serão consideradas, como manutenção preventiva, as trocas de: óleo do motor, óleo do câmbio, 
fluido de freio, fluido de aditivo do radiador, pastilha de freio, lona de freio, correia do alternador, 
correia de distribuição, filtro de lubrificação de óleo, filtro de combustível, filtro de ar, amortecedor da 
suspensão dianteira, amortecedor da suspensão traseira. 
n) Os serviços serão sempre executados pela CONTRATADA em sua sede ou em empresa por ela 
determinada, sendo que esta deve atender à localidade onde o veículo estiver em uso. 
o) A contratada se responsabilizará por seguro, sem qualquer ônus à Contratante, referentes às 
seguintes coberturas: danos materiais a terceiros; danos corporais; morte (por pessoa); invalidez 
permanente (por pessoa); 
p) contratada disponibilizará veículos reservas, com as mesmas características técnicas contidas 
neste instrumento, devidamente licenciados, em número suficiente para comportar eventuais 
substituições por indisponibilidade (incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de 
modo a garantir a continuação do serviço, respeitado, todavia, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
fixado para substituições nos municípios do interior do Estado e de 24 (vinte e quatro) horas para os 
municípios da Região Metropolitana e São Luís, contadas a partir da comunicação escrita feito pelo 
gestor do contrato. 
q) A contratada deverá proceder ao rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) km, bem como a 
verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do alinhamento da direção, os 
pneus deverão ser substituídos quando apresentar em risco, ou quando a profundidade dos sulcos da 
banda de rodagem estiver próximo de 3mm. 
r) A contratada deverá disponibilizar 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículos, nos casos de 
defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato. 
s) A contratada deverá possuir agência de atendimento no município de São Luís com funcionamento 
de segunda-feira a sábado, no horário comercial, assim como, uma central de atendimento com 
discagem para assistência de 24 (vinte e quatro) horas, devendo ainda informar nome, endereço da 
agência de atendimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do contrato; 
t) A contratada deverá substituir os veículos em no máximo 1 (um) ano de uso, a contar da data da 
entrega; 
u) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito 
cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto à 
CONTRATANTE. 
u.1) Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA aguardará a conclusão dos processos 
referentes aos recursos previstos pela legislação. 
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v) A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos 
condutores, de interpor recursos. 
w) Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dento do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes às 
multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações. 
x) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo 
de imediato as reclamações. 
x.1) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas. 
y) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários. 
z) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada 
e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos 
serviços a serem fornecidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA e 
proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações; 
b) Receber os itens adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a contratada entregar fora das especificações do Edital; 
d) Comunicar à contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento do(s) veículo(s) locados; 
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no 
contrato; 
g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
a partir da efetiva prestação dos serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação, devendo demostrar por meio da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado 
para retificação e reapresentação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela em atraso; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 
a) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até anos; 05 (cinco); 
b) Multa de do valor global da proposta, devidamente atualizada. 20% (vinte por cento); 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar do valor do 20% (vinte por cento) contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar 
as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial do Contrato: 
a) Advertência escrita; 
b) Multa de sobre o valor total do Contrato; 10% (dez por cento); 
c) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 e 
descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa do Maranhão - SIGA por igual 
período; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; 
PARÁGRAFO QUARTO: As sanções previstas nas alíneas a, c, d e e poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea b. 
PARÁGRAFO QUINTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre 
outras hipóteses legais, quando: 
a) Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão; 
PARÁGRAFO SÉTIMO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados da data da 15 
(quinze) dias consecutivos notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até , enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da 05 (cinco) anos punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Termo de Referência. 
a) As sanções acima também se aplicam a integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 
termos do art. 22, §4º do Decreto Estadual nº 36.184/20. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (artigo 43, 
inciso IX do Decreto Estadual n.º 36.184/20), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 45, caput do Decreto Estadual n.º 36.184/20). 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O CONTRATANTE deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no art. 39 do Decreto Estadual n.º 36.184/20, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FISCAL DO CONTRATO 
A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da 
prestação dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS POR ÍNDICE PREVIAMENTE 
ESTABELECIDO 
O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado a 
partir da data limite para apresentação da proposta. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O índice de reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.   
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.   
PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão contratual poderá ocorrer a depender da gravidade da infração 
cometida pela CONTRATADA, tendo como parâmetro o disposto no instrumento convocatório ou no 
contrato, e nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA HABILITAÇÃO   
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO   
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 
condição indispensável à sua eficácia.   
 



  

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PE Nº 035/2021-SARP/SEGEP/MA 
45 

SEGEP/SARP 
Nº  
Proc.: 153940/2021 

Rub.____________ 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento.   
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
 

São Luís, ___ de ___________________ de 2021. 
 

_____________________ 
CONTRATANTE 

_____________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
_______________________                   ______________________ 

RG Nº                                                       RG Nº 
CPF Nº                                                     CPF Nº 

 
 


